
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.047-A, DE 2016 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 490/15 
Ofício nº 1.094/16 -SF 
 
Acrescenta inciso VIII ao art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para incluir, no plano de trabalho proposto por organização interessada 
em celebrar convênio, acordo ou ajuste com órgão ou entidade da 
Administração Pública, plano de gestão de recursos humanos, que, no 
caso de entidades da Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional, poderá prever a contratação de pessoal por tempo 
determinado; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela rejeição deste e do Projeto de Lei nº 1.039/19, 
apensado (relator: DEP. ROGÉRIO CORREIA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1039/19 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão   
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 1º do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:  

“Art.116. .................................................................................... 

§1º............................................................................................... 

.................................................................................................... 

VIII – plano de gestão de recursos humanos, que, no caso de 

entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 

poderá prever a contratação de pessoal por tempo determinado que 

vigerá, no máximo, até o termo final do convênio, acordo ou ajuste, 

respeitadas as diretrizes fixadas pelo concedente e as disposições da 

legislação específica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

...................................................................................................

”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 24 de agosto de 2016. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 

pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  
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III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que 

os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, 

salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 

Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 

de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 

saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 

fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 

recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 

princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 

na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 

conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 

verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 

contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 

ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de 

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 

ou entidade titular dos recursos.  

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 

que couber, nas três esferas administrativas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.039, DE 2019 
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(Do Sr. Schiavinato) 
 

Altera o art. 116 e seu § 1º e acrescenta o inciso VIII ao § 1º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6047/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam alterados o art. 116 e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couberem, aos 
convênios, financiamentos, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração. 

§ 1o A celebração de convênio, financiamento, acordo ou ajuste pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de 
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações”: 

Art. 2º Fica acrescido o inciso VIII ao § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com a seguinte redação: 

“VIII - se o convênio, financiamento, acordo ou ajuste compreender 
obra ou serviço de engenharia, comprovação de que executor possua em seu quadro 
funcionário público efetivo com formação de engenheiro civil ou outra engenharia 
devidamente habilitado para responder pela operação”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A materialização de obras e edificações, infraestrutura, pavimentação, 
barragens, portos, aeroportos, saneamento, atte corrente (galerias e bueiros), arte 
especiais (pontes, viadutos e passarelas), com base em projetos previamente 
elaborados e em normas técnicas, científicas, ambientais, legais e de segurança dos 
trabalhadores e da sociedade é a atividade inerente à profissão do engenheiro civil. 

O adequado desenvolvimento destas atividades (seja no 
planejamento, projeto, execução, fiscalização ou outra etapa) que será capaz de 
garantir a qualidade, durabilidade, conforto e segurança das construções civis e 
assegurar a eficiência, racionalidade, atendimento as normas técnicas, ambientais, 
legais e de segurança dos trabalhadores e sociedade na realização dos trabalhos, 
depende da efetiva participação de profissional competente, que obteve formação 
técnica específica na graduação do curso de engenharia civil. 

Um período onde as demandas em infraestrutura são crescentes, há 
a imperiosa necessidade da inserção do engenheiro civil neste cenário para planejar 
e executar as ações necessárias de maneira adequada, utilizando bem os recursos 
públicos. 
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O que se observa no momento que vivemos que muitas obras 
públicas não estão sendo desenvolvidas por falta de profissionais comprometidos com 
a coisa pública.  

Um período onde as demandas em infraestrutura são crescentes, há 
a imperiosa necessidade da inserção do engenheiro civil neste cenário para planejar 
e executar as ações necessárias de maneira adequada, utilizando bem os recursos 
públicos. 

Também o art. 37 da Constituição Federal de 1988 impõe que a 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem cumprir com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficácia. 

Da mesma forma que Entes da administração direta e indireta devem 
possuir em seu quadro contador para assinar os documentos contábeis há 
necessidade que estes mesmos Entes possuam em seu quadro engenherios para que 
possam acompanhar a execução de obras públicas. 

Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e 
oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos 
nobres pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

José Carlos Schiavinato 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 

pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que 

os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, 

salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 

Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 

de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 

fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 

recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 

princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 

na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 

conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 

verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 

contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 

ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de 

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 

ou entidade titular dos recursos.  

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 

que couber, nas três esferas administrativas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6047-A/2016 

 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO [PRL 1 CTASP => PL 6047/2016] > 

CD219269517300 

PRL 1 CTASP => PL 6047/2016 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 8 

 

  

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 6.047, DE 2016

Apensado: PL nº 1.039/2019

Acrescenta inciso VIII ao art. 116 da Lei
nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para
incluir,  no  plano  de  trabalho  proposto  por
organização  interessada  em  celebrar
convênio,  acordo  ou  ajuste  com  órgão  ou
entidade da Administração Pública, plano de
gestão de recursos humanos, que, no caso
de  entidades  da  Administração  Pública
direta,  autárquica  e  fundacional,  poderá
prever a contratação de pessoal por tempo
determinado.

Autor:   SENADO FEDERAL -  COMISSÃO
ESPECIAL

Relator: Deputado ROGÉRIO CORREIA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.047, de 2016, oriundo do Senado Federal

(onde foi numerado como PLS nº 490/2015), altera a Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 (a “antiga” Lei de Licitações, em vigor até meados de 2023),

para incluir,  no plano de trabalho proposto por organização interessada em

celebrar convênio, acordo ou ajuste com órgão ou entidade da Administração

Pública, plano de gestão de recursos humanos, que, no caso de entidades da

Administração  Pública  direta,  autárquica  e  fundacional,  poderá  prever  a

contratação de pessoal por tempo determinado.

O PL, de autoria da Comissão Especial do Pacto Federativo do

Senado Federal, foi apresentado em Plenário no dia 24/8/2016 e despachado

pela  Mesa  da  Câmara  dos  Deputados,  em  29/8/2016,  às  Comissões  de

Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP; Finanças e Tributação
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– CFT, quanto ao mérito; e Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC,

sujeito à apreciação do Plenário, com regime de prioridade de tramitação.

Em razão  de  pertinência  temática,  ao  PL  nº  6.047/2016  foi

apensado o PL nº 1.039/2019, do saudoso Deputado José Carlos Schiavinato,

proposição que altera o art. 116 e seu § 1º e acrescenta o inciso VIII ao § 1º da

Lei nº 8.666/1993.

No dia 20/12/2019, fui designado Relator da proposição nesta

Comissão.

Vencido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao PL.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  esta  Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço

Público  compete  apreciar  a  proposição  quanto  aos  aspectos  referentes  ao

Direito Administrativo em geral, consoante disposto no art. 32, XVIII, alínea “o”,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

De início,  deixe-se consignado que a Lei nº 8.666/1993 está

“com os dias contados”, pois o art. 193, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, dispõe:

 Art. 193. Revogam-se:
....................................................................................................
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4
de  agosto  de  2011,  após  decorridos  2  (dois)  anos  da
publicação oficial desta Lei.

Atualmente,  vivemos  a  situação  pouco  usual  de  vigência

simultânea de duas leis gerais de licitações, ficando a cargo do gestor escolher

qual delas irá utilizar nas contratações que fizer, vedado o uso combinado de

ambas (Lei nº 14.133/2021, art. 191).
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Ao contrário  da Lei  nº  8.666/1993,  que no art.  116 desce a

detalhes  a  respeito  da  celebração  dos  convênios,  a  Lei  nº  14.133/2021  é

lacônica a respeito, fazendo remissão a ato infralegal (ainda não editado) para

tratar do tema:

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e

na ausência  de norma específica,  aos  convênios,  acordos,

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por

órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,  na  forma

estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal.

Para  resolver  o  impasse,  a  primeira  solução  cogitada  seria,

portanto, alterar a Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, no mérito, vislumbramos deficiências tanto no PL

nº 6.047/2016 quanto no apensado, o PL nº 1.039/2019.

O  PL  nº  6.047/2016  estabelece  o  dever  de  as  entidades

convenentes  apresentarem  um  plano  de  gestão  de  recursos  humanos,

possibilitando-se, no caso de a entidade convenente integrar a Administração

Pública  direta,  autárquica  e  fundacional,  a  contratação  por  tempo

determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal. 

Busca-se, segundo a Justificação do Projeto de Lei1,  ganhar

“flexibilidade”  na  operacionalização  dos  convênios  e  ajustes  entre  entes

federativos,  especialmente  com  participação  dos  Municípios,  para  que  se

possa realizar a execução coordenada de políticas públicas, sem o risco de se

cristalizar uma estrutura administrativa que poderá não mais ser exigida, uma

vez finalizado o convênio. 

Com  todo  o  respeito  à  Comissão  autora  do  projeto,  essa

justificativa não nos convence. E muito menos convenceria o Supremo Tribunal

Federal.

O  STF,  em  várias  oportunidades,  assim  se  pronunciou  a

respeito da contratação temporária:

1 Vide  Justificação  do  PLS  nº  490/2015,  disponível  em:  https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=3994632&ts=1593940832061&disposition=inline. Acesso em 14/4/2021.
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O conteúdo jurídico do art. 37, IX, da CF pode ser resumido,

ratificando-se, dessa forma, o entendimento da Corte Suprema

de que, para que se considere válida a contratação temporária,

é preciso que: a) os casos excepcionais estejam previstos em

lei;  b)  o  prazo  de  contratação  seja  predeterminado;  c)  a

necessidade seja temporária;  d)  o interesse público seja

excepcional;  e)  a  necessidade  de  contratação  seja

indispensável,  sendo  vedada  a  contratação  para  os

serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam

estar  sob  o  espectro  das  contingências  normais  da

administração. 

(RE 658.026, rel. min. Dias Toffoli, j. 9-4-2014, P, DJE de 31-

10-2014, Tema 612; ADI 2.229, rel. min. Carlos Velloso, j. 9-6-

2004,  P,  DJ  de  25-6-2004;  RE  765.320  RG,  rel.  min.  Teori

Zavascki, j. 15-9-2016, P, DJE de 23-9-2016, Tema 916)

Por  ocasião  de julgamento  em que se  definiram parâmetros

bastante  relevantes  relacionados  ao  tema  em análise,  o  Supremo  Tribunal

Federal  impugnou,  com  modulação  dos  efeitos  da  decisão,  lei  ordinária

relacionada à contratação por prazo determinado editada pelo Estado do Rio

de Janeiro. Na ocasião, assim se pronunciou o Pretório Excelso (ADI 3649-RJ,

relator Ministro Luiz Fux):

1) A contratação temporária prevista no inciso IX do art. 37

da Constituição da República não pode servir à burla da

regra constitucional que obriga a realização de concurso

público para o provimento de cargo efetivo e de emprego

público.

2) O concurso público, posto revelar critério democrático para a

escolha  dos  melhores  a  desempenharem atribuições  para  o

Estado, na visão anglo-saxônica do merit system, já integrava a

Constituição  Imperial  de  1824  e  deve  ser  persistentemente

prestigiado.

3) Deveras, há circunstâncias que compelem a Administração

Pública  a  adotar  medidas  de  caráter  emergencial  para

atender  a  necessidades  urgentes  e  temporárias e  que

desobrigam,  por  permissivo  constitucional,  o  administrador

público  de  realizar  um concurso  público  para  a  contratação

temporária. *C
D2
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4)  A  contratação  temporária,  consoante  entendimento

desta Corte, unicamente poderá ter lugar quando: 1) existir

previsão legal dos casos; 2) a contratação for feita por tempo

determinado;  3)  tiver  como  função  atender  a  necessidade

temporária,  e  4)  quando  a  necessidade  temporária  for  de

excepcional interesse público.

(...)

6)  É inconstitucional  a  lei  que,  de forma vaga,  admite a

contratação  temporária  para  as  atividades  de  educação

pública, saúde pública, sistema penitenciário e assistência

à infância e à adolescência, sem que haja demonstração da

necessidade temporária subjacente.

(...)

Além da edição de lei autorizativa, é preciso, ainda, verificar, no

caso concreto da contratação, aquilo que a própria Constituição denomina de

necessidade temporária de excepcional interesse público. A expressão é de

clareza  ofuscante,  não  deixando  dúvidas:  eventual  contratação  temporária

obrigatoriamente deve-se dar apenas em casos excepcionais, em que eventual

demora  cause  danos  ao  interesse  público  ou,  mais  especificamente,  ao

princípio da continuidade do serviço público.

Ademais, deve-se ter em conta que a necessidade excepcional

não pode ter  sido gerada pela inércia  do administrador  público.  Ou seja,  é

princípio  norteador  da  Administração  o  planejamento,  estando  até  mesmo

positivado no art. 6º, inciso I, do Decreto-lei nº 200/1967, devendo os órgãos e

entidades públicas adequar as suas projeções de contratação de pessoal às

necessidades do serviço e à disponibilidade orçamentária.

Assim, mostra-se irregular a atuação do gestor público que, ao

longo de anos, não implementa procedimentos de concurso público e, em dado

momento,  efetua  contratação  excepcional  temporária,  sem concurso,  sob  o

argumento  de que,  caso não a promova,  advirão  prejuízos à prestação de

serviços  públicos.  Nesse  caso  de  desvirtuamento  do  sistema,  deve  ser

identificada a gestão irregular do patrimônio público e promovida a sanção do

administrador público faltoso. Essa irregularidade, consistente na ausência de

planejamento e consequente contratação temporária, tem sido verificada em *C
D2
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todas as esferas do serviço público, principalmente em pequenos municípios,

nos quais praticamente não são realizados concursos públicos, promovendo-

se,  além de  contratação  inadequada,  com arrimo  no  art.  37,  inciso  IX,  da

Constituição Federal, outras formas de desvirtuamento da regra do concurso

público, como a contratação de cooperativas de mão-de-obra e terceirizações

fora do permissivo jurisprudencial fixado na Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

O  Professor  José  dos  Santos  Carvalho  Filho  assim  se

manifesta a respeito do assunto2:

(...)  O último pressuposto é a excepcionalidade do interesse

público  que  obriga  ao  recrutamento.  Empregando  o  termo

excepcional para caracterizar o interesse público do Estado, a

Constituição  deixou  claro  que  situações  administrativas

comuns  não  podem  ensejar  o  chamamento  desses

servidores. Portanto, pode dizer-se que a excepcionalidade do

interesse público corresponde à excepcionalidade do próprio

regime especial.  Algumas vezes o Poder Público, tal como

sucede com o pressuposto anterior e em regra com o mesmo

desvio  de  poder,  simula  desconhecimento  de  que  a

excepcionalidade  do  interesse  público  é  requisito

inafastável para o regime especial. (com grifos nossos)

Ora,  o  que  o  PL  nº  6.047/2016  faz  é  tentar  aplicar  a

contratação de pessoal por tempo determinado, prevista na Lei nº 8.745/1993,

a situações que nada tem de excepcionais.

Um  convênio  firmado,  por  exemplo,  no  âmbito  da  saúde,

educação,  esporte,  cultura  etc. faz  parte  das  atividades  normais  da

administração pública, não justificando a adoção do instituto da contratação

temporária de pessoal.

Por via oblíqua, o PL nº 6.047/2016 acaba “premiando” o mau

gestor, que não obedece ao dever de planejamento acima mencionado.

2  José dos  Santos  Carvalho  Filho.  Manual  de  Direito  Administrativo (pág.  649).  Atlas.  Edição  do
Kindle.
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Além disso, o PL nº 6.047/2016 não deixa de ser um estímulo à

não realização do concurso público, em franca violação ao art. 37, inciso II, da

Carta Política.

Tratemos  agora  do  PL  nº  1.039/2019,  apensado  ao  PL  nº

6.047/2016.

Quem lê a Justificação do PL nº 1.039/2019 não encontra uma

única  linha  relacionada  a  uma  mudança  que  a  proposição  tenta  fazer  na

redação  do  art.  116,  caput,  da  Lei  nº  8.666/1993:  a  inclusão  da  palavra

“financiamentos” no rol das avenças regidas por aquele dispositivo legal. Ou

seja,  a  Justificação,  intencionalmente  ou  não,  silencia  a  respeito  de  uma

mudança  relevante  que  ocorreria  na  Lei  nº  8.666/1993,  caso  o  PL  nº

1.039/2019 fosse aprovado tal como proposto.

Ora,  a  legislação  sobre  financiamentos  é  quase  totalmente

estranha ao tema tratado na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 14.133/2021, que se

referem  ao  assunto  apenas  no  tocante  às  licitações  internacionais  cujo

pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo

financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira

de cooperação (art. 1º, §3º, II, “c”; art. 14, §5º e art. 92, §1º, I, todos da Lei nº

14.133/2021). Ou seja, nada relacionado à celebração de avenças no âmbito

doméstico.

Um financiamento é um negócio jurídico sinalagmático, isto é,

em que  as  partes  têm  interesses  diferentes:  o  mutuário  tem  interesse  em

adquirir  um  bem  ou  serviço,  enquanto  a  instituição  mutuante  (banco,  por

exemplo) tem interesse em ganhar dinheiro, a longo prazo, em decorrência do

contrato firmado.

No convênio, por outro lado, não há sinalagma. As partes têm o

mesmo interesse,  geralmente  a  prestação  de  algum serviço  público  ou  de

alguma comodidade material fruível pela população.

Não há nenhum interesse público em inserir os financiamentos

no mesmo rol dos convênios, acordos, ajustes etc. firmados pela administração

pública. São institutos que não guardam relação direta entre si.
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O  PL  nº  1.039/2019  também  propõe  que  “se  o  convênio,

financiamento, acordo ou ajuste compreender obra ou serviço de engenharia,

comprovação  de  que  executor  possua  em  seu  quadro  funcionário  público

efetivo  com  formação  de  engenheiro  civil  ou  outra  engenharia,

devidamente habilitado, para responder pela operação”.

Essa previsão já está contemplada na Lei nº 14.133/2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

.....................................................................................................

XXI -  serviço de engenharia:  toda atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual

ou  material,  de  interesse  para  a  Administração  e  que,  não

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII

do caput deste artigo,  são estabelecidas,  por força de lei,

como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro

ou de técnicos especializados, que compreendem:

Assim,  a  participação  de  engenheiro  civil  nos  serviços  de

engenharia já faz parte da própria definição dessa modalidade de contratação

pública.

Esse contexto nos faz opinar também pela impropriedade do

PL nº 1.039/2019. 

Por todas as razões apresentadas,  votamos, no mérito,  pela

REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 6.047, de 2016 e do seu apensado, o Projeto

de Lei nº 1.039/2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

Relator

2021-3824
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 6.047, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.047/2016 e do Projeto de Lei nº
1.039/19, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rogério Correia. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki,  Vicentinho  e
Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras, Daniel Almeida,
Daniel Trzeciak, Erika Kokay, Flávia Morais, Hélio Costa, Jones Moura, Léo Motta,
Leonardo Monteiro, Mauro Nazif, Rogério Correia, Wolney Queiroz, Zé Carlos, Alexis
Fonteyne, Christino Aureo, Fabio Reis, Guiga Peixoto, Heitor Schuch, Kim Kataguiri,
Lucas Gonzalez, Lucas Vergilio, Paulo Ramos, Paulo Vicente Caleffi, Sanderson, Silvio
Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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